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RESOLVE:
ART. 1º Designar os membros abaixo indicados para comporem a comissão especial de avaliação:

COMPOSIÇÃO CEA - HOSPITAL MATERNIDADE ALEXANDER FLEMING

REPRESENTAÇÃO NOME SETOR MATRÍCULA

TITULAR SORMANE DE MATTOS DIAS S/SUBHUE/CGE 60/330.140-5

TITULAR CARLOS GUSTAVO VEIT S/SUBHUE/CGA 11/207.876-4

TITULAR KATIA DA COSTA SILVA S/SUBHUE/SHGE 11/199.775-8

TITULAR LUIZ FLAVIO VIANNA GUIMARAES BARROS S/SUBG/CGP 10/197.200-9

SUPLENTE MARCO ANTONIO PEREIRA BRAGA DA CUNHA S/SUBG 11/219.148-4

Art. 2º O presidente do Conselho Distrital de saúde da área vinculada ao objeto do instrumento de parceria poderá 
indicar um representante para fazer parte, como ouvinte, das Comissões de Avaliação dos instrumentos de parce-
rias cujo objeto é afeto a área de atuação deste conselho.

Art. 3º A S/SUBG/CTGOS deverá ser comunicada por meio do email: ctgos.ctacea@gmail.com, sobre as datas 
das agendas e participará como apoio técnico às comissões com intuito de difundir as informações e resultados 
obtidos através dos contratos de gestão irmados com organizações sociais, Convênios e Termo de Colaboração.

Art. 4º Após a reunião, no prazo máximo de cinco dias úteis, deverá ser enviada por meio do Processo.rio uma 
via do relatório das reuniões para a S/SUBG/CTGOS e outra via para a RioSaúde.

Art. 5º Fica Revogada a Resolução SMS nº 5465 de 02 de agosto de 2022, publicada no D.O Rio de 03 de agosto 
de 2022.

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Rio de Janeiro, 07 de agosto de 2023.

DANIEL SORANZ

RESOLUÇÃO SMS Nº 5879 DE 07 DE AGOSTO DE 2023

Designa os membros da Comissão Especial de Avaliação 
(CEA) do Convênio nº 004/2021 referente ao processo ins-
trutivo nº 09/008.397/2021.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, tendo em vista o que consta do Processo SMS-PRO-2022/00659,

CONSIDERANDO A necessidade de monitoramento e avaliação das ações e serviços de saúde prestados pela 
empresa pública de saúde do Rio de Janeiro S/A - RioSaúde.

CONSIDERANDO A Resolução nº 4974 de 04 de agosto de 2021 que torna pública a matriz de responsabilida-
des referentes aos contratos de gestão e demais instrumentos de parceria com o terceiro setor e administração 
indireta no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde (SMS).

RESOLVE:
Art. 1º Designar os membros abaixo indicados para comporem a Comissão Especial de Avaliação:

COMPOSIÇÃO CEA -
UPAS 5.1 - UPA SENADOR CAMARA - UPA MAGALHÃES BASTOS - UPA VILA KENNEDY

REPRESENTAÇÃO NOME SETOR MATRÍCULA

TITULAR ENEIDA PEREIRA DOS REIS S/SUBHUE/CGE 11/258.824-2

TITULAR JUSTINO LUIZ CAPUTO SILVA S/SUBHUE 11/226.720-1

TITULAR PAULO DE OLIVEIRA SILVEIRA S/SUBHUE 60/324.364-9

TITULAR MARCO ANTONIO CHAVES DE ALMEIDA S/SUBG/CGP 10/003.452-0

SUPLENTE LARRY BOTELHO DA SILVA S/SUBG 11/214.852-6

Art. 2º O Presidente do Conselho Distrital de Saúde da área vinculada ao objeto do instrumento de parceria 
poderá indicar um representante para fazer parte, como ouvinte, das comissões de avaliação dos instrumentos 
de parcerias cujo objeto é afeto a área de atuação deste conselho.

Art. 3º A S/SUBG/CTGOS deverá ser comunicada por meio do email: CTGOS.CTACEA@GMAIL.COM, sobre 
as datas das agendas e participará como apoio técnico às Comissões com intuito de difundir as informações e 
resultados obtidos através dos contratos de gestão irmados com organizações sociais, Convênios e Termo de 
Colaboração.

Art. 4º Após a reunião, no prazo máximo de cinco dias úteis, deverá ser enviada por meio do Processo.rio uma 
via do relatório das reuniões para a S/SUBG/CTGOS e outra via para a RioSaúde.

Art. 5º Fica Revogada a Resolução SMS nº 5252 de 28 de janeiro de 2022, publicada no D.O Rio de 31 de 
janeiro de 2022.

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Rio de Janeiro, 07 de agosto de 2023.

DANIEL SORANZ

RESOLUÇÃO SMS Nº 5880 DE 07 DE AGOSTO DE 2023

Designa os membros da Comissão de Monitoramento e Ava-
liação (CMA) do Termo de Colaboração nº 002/2021 referente 
ao processo instrutivo nº 09/007.429/2021.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, tendo em vista o que consta o Processo SMS-PRO-2022/00659,

CONSIDERANDO a Lei 13019/2014 e Decreto 42.696/2016 que prevê a análise dos resultados atingidos com a 
execução do Termo de Colaboração pela Comissão de Monitoramento.

CONSIDERANDO a Resolução n° 4974 de 04 de Agosto de 2021 que torna pública a Matriz de Responsabilida-
des referentes aos contratos de gestão e demais instrumentos de parceria com o Terceiro Setor e Administração 
Indireta no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde (SMS).

CONSIDERANDO a necessidade de monitoramento e avaliação das ações e serviços de saúde prestados pela 
VIVA RIO.

RESOLVE:
Art. 1º Designar os membros abaixo indicados para comporem a Comissão de Monitoramento e Avaliação - CMA 
e a Comissão Gestora;

COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO - CMA
HOSPITAL MUNICIAL ALBERT SCHWEITZER/CER REALENGO

REPRESENTANTE NOME SETOR MATRÍCULA

TITULAR PAULO DE OLIVEIRA SILVEIRA S/SUBHUE 60/324.364-9

TITULAR FERNANDO ROCHA SANTOS S/SUBHUE 11/218.437-2

TITULAR TELMA REGINA AMORIM DA SILVA S/SUBHUE 11/218.451-3

TITULAR LUIZ ANTONIO SABINO S/SUBG/CGP 12/145.062-6

SUPLENTE JORGE LUIS DE MELO FLANDIN S/SUBG 11/219.075-9

COMISSÃO GESTORA

NOME SETOR MATRÍCULA

ENEIDA PEREIRA DOS REIS S/SUBHUE/CGE 11/258.824-2

JUSTINO LUIZ CAPUTO SILVA S/SUBHUE/CGA 11/226.720-1

Art. 2º O Presidente do Conselho Distrital de Saúde da área vinculada ao objeto do instrutivo de parceria poderá 
indicar um representante para fazer parte, como ouvinte, das Comissões de Avaliação dos instrumentos de 
parcerias cujo objeto é afeto a área de atuação deste Conselho.

Art. 3º A S/SUBG/CTGOS deverá ser comunicada por meio do email: ctgos.ctacea@gmail.com, sobre as datas 
das agendas e participará como apoio técnico às Comissões com intuito de difundir as informações e resultados 
obtidos através dos Contratos de Gestão irmados com Organizações Sociais, Convênios e Termo de Colaboração.

Art. 4º Após a reunião, no prazo máximo de cinco dias úteis, deverá ser enviada por meio do PROCESSO.RIO 
uma via do relatório das reuniões para a S/SUBG/CTGOS e outra via para a Organização da Sociedade Civil.

Art. 5º Fica revogada a Resolução SMS nº 5506 de 16 de Setembro de 2022, publicada no D.O Rio de 19 de 
Setembro de 2022.

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Rio de Janeiro, 07 de agosto de 2023.

DANIEL SORANZ

RESOLUÇÃO SMS Nº 5881 DE 07 DE AGOSTO DE 2023

Designa os membros da Comissão de Monitoramento e Ava-
liação (CMA) do Termo de Colaboração nº 159/2022 referente 
ao processo instrutivo nº 09/003.761/2022.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, tendo em vista o que consta o Processo SMS-PRO-2022/00659,

CONSIDERANDO a Lei 13019/2014 e Decreto 42.696/2016 que prevê a análise dos resultados atingidos com a 
execução do Termo de Colaboração por Comissão de Monitoramento.

CONSIDERANDO a Resolução n° 4974 de 04 de Agosto de 2021 que torna pública a Matriz de Responsabilida-
des referentes aos contratos de gestão e demais instrumentos de parceria com o Terceiro Setor e Administração 
Indireta no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde (SMS).

CONSIDERANDO a necessidade de monitoramento e avaliação das ações e serviços de saúde prestados pelo FAZ.

RESOLVE:
Art. 1º Designar os membros abaixo indicados para comporem a Comissão de Monitoramento e Avaliação - CMA 
e a Comissão Gestora;

COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO - CMA Hospital Municipal Barata Ribeiro

REPRESENTANTE NOME SETOR MATRÍCULA

TITULAR TATIANA PACHECO CAMPOS S/SUBHUE/HMBR/DM/SEC 12/175.642-8

TITULAR KÁTIA DA COSTA SILVA S/SUBHUE/SHGE 11/199.775-8

TITULAR SUENY REZENDE SANTOS DE BRITO S/SUBHUE/HMBR/DGA 11/224.378-0

TITULAR
GABRIEL PITTA PINHEIRO DE SOUZA 

MELGAÇO
S/SUBG/CGP 12/237.142-5

SUPLENTE JORGE LUIS DE MELO FLANDIN S/SUBG 11/219.075-9

COMISSÃO GESTORA

NOME SETOR MATRÍCULA

RADANEZI POTENGY JUNIOR S/SUBHUE/HMBR 11/209.437-3

VANESSA VIEIRA DE LIMA S/SUBHUE/HMBR/DM 11/208.277-4
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Art. 2º O Presidente do Conselho Distrital de Saúde da área vinculada ao objeto do instrutivo de parceria poderá 
indicar um representante para fazer parte, como ouvinte, das Comissões de Avaliação dos instrumentos de 
parcerias cujo objeto é afeto a área de atuação deste Conselho.

Art. 3º A S/SUBG/CTGOS deverá ser comunicada por meio do email: ctgos.ctacea@gmail.com, sobre as datas 
das agendas e participará como apoio técnico às Comissões com intuito de difundir as informações e resultados 
obtidos através dos Contratos de Gestão irmados com Organizações Sociais, Convênios e Termo de Colaboração.

Art. 4º Após a reunião, no prazo máximo de cinco dias úteis, deverá ser enviada por meio do PROCESSO.RIO 
uma via do relatório das reuniões para a S/SUBG/CTGOS e outra via para a Organização da Sociedade Civil.

Art. 5º Fica revogada a Resolução SMS nº 5654 de 21 de Dezembro de 2022, publicada no D.O Rio de 22 de 
Dezembro de 2022.

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Rio de Janeiro, 07 de agosto de 2023.

DANIEL SORANZ

RESOLUÇÃO SMS Nº 5882 DE 07 DE AGOSTO DE 2023

Designa os membros da Comissão de Monitoramento e Ava-
liação (CMA) do Termo de Colaboração nº 164/2022 referente 
ao processo instrutivo nº 09/003.906/2022.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, tendo em vista o que consta o Processo SMS-PRO-2022/00659,

CONSIDERANDO a Lei 13019/2014 e Decreto 42.696/2016 que prevê a análise dos resultados atingidos com a 
execução do Termo de Colaboração por Comissão de Monitoramento.

CONSIDERANDO a Resolução n° 4974 de 04 de Agosto de 2021 que torna pública a Matriz de Responsabilida-
des referentes aos contratos de gestão e demais instrumentos de parceria com o Terceiro Setor e Administração 
Indireta no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde (SMS).

CONSIDERANDO a necessidade de monitoramento e avaliação das ações e serviços de saúde prestados pelo 
IDEIAS.

RESOLVE:
Art. 1º Designar os membros abaixo indicados para comporem a Comissão de Monitoramento e Avaliação - CMA 
e a Comissão Gestora;

COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO - 
CMA HOSPITAL MUNICIPAL RAPHAEL DE PAULA E SOUZA

REPRESENTANTE NOME SETOR MATRÍCULA

TITULAR MARLUCIA SANTIAGO DA ROCHA
S/SUBHUE/HMRPS/DM/

DSADT
11/191.184-1

TITULAR
VALCINEY DA SILVA JUNQUEIRA 

ANTONIANI
S/SUBHUE/HMRPS/DM/

SPE
11/213.291-8

TITULAR
JOSIANE DA CONCEIÇÃO ESTEVÃO 

SANT´ANA
S/SUBHUE/HMRPS 11/218.525-4

TITULAR KÁTIA DA COSTA SILVA S/SUBHUE/SHGE 11/199.775-8

TITULAR SUZANE DE SOUZA S/SUBG/CGP 10/219.089-0

SUPLENTE RUBENS LOPES DA SILVA S/SUBG 12/226.055-2

COMISSÃO GESTORA

NOME SETOR MATRÍCULA

NEISE CONCEIÇÃO RAMOS VILLAR S/SUBHUE/HMRPS 11/111.029-5

ADRIANA ÍTALO DANTAS S/SUBHUE/HMRPS/DGA 10/219.193-0

Art. 2º O Presidente do Conselho Distrital de Saúde da área vinculada ao objeto do instrutivo de parceria poderá 
indicar um representante para fazer parte, como ouvinte, das Comissões de Avaliação dos instrumentos de 
parcerias cujo objeto é afeto a área de atuação deste Conselho.

Art. 3º A S/SUBG/CTGOS deverá ser comunicada por meio do email: ctgos.ctacea@gmail.com, sobre as datas 
das agendas e participará como apoio técnico às Comissões com intuito de difundir as informações e resultados 
obtidos através dos Contratos de Gestão irmados com Organizações Sociais, Convênios e Termo de Colaboração.

Art. 4º Após a reunião, no prazo máximo de cinco dias úteis, deverá ser enviada por meio do PROCESSO.RIO 
uma via do relatório das reuniões para a S/SUBG/CTGOS e outra via para a Organização da Sociedade Civil.

Art. 5º Fica revogada a Resolução SMS nº 5656 de 21 de dezembro de 2022, publicada no D.O Rio de 22 de 
dezembro de 2022.

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Rio de Janeiro, 07 de agosto de 2023.

DANIEL SORANZ

RESOLUÇÃO SMS Nº 5883 DE 07 DE AGOSTO DE 2023

Designa os membros da Comissão de Monitoramento e Ava-
liação (CMA) do Termo de Colaboração nº 012/2023 referente 
ao processo instrutivo nº 09/70/000.063/2023.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, tendo em vista o que consta o Processo SMS-PRO-2022/00659,

CONSIDERANDO a Lei 13019/2014 e Decreto 42.696/2016 que prevê a análise dos resultados atingidos com a 
execução do Termo de Colaboração pela Comissão de Monitoramento.

CONSIDERANDO a Resolução n° 4974 de 04 de Agosto de 2021 que torna pública a Matriz de Responsabilida-
des referentes aos contratos de gestão e demais instrumentos de parceria com o Terceiro Setor e Administração 
Indireta no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde (SMS).

CONSIDERANDO a necessidade de monitoramento e avaliação das ações e serviços de saúde prestados pelo 
GNOSIS.

RESOLVE:
Art. 1º Designar os membros abaixo indicados para comporem a Comissão de Monitoramento e Avaliação - CMA 
e a Comissão Gestora;

COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO - 
CMA RAPs 4.0, 5.1, 5.2, 5.3 e IMAS JULIANO MOREIRA

REPRESENTANTE NOME SETOR MATRÍCULA

TITULAR JORGE DE OLIVEIRA CORRÊA S/SUBHUE/ IMASJM 57/201.619-4

TITULAR ANNA PRISCILLA FIGUEIRÓ BRASILEIRO S/SUBHUE/ IMASJM 11/207.862-4

TITULAR FABIANE CRUZ DO NASCIMENTO S/SUBHUE/ IMASJM 12/218.375-4

TITULAR ANDRÉ ANDRADE DOS SANTOS S/SUBHUE/ IMASJM 12/230.967-2

TITULAR
ROSANGELA LOPES SILVA PASSOS 

PACHECO
S/SUBG/CGP 12/223.879-8

SUPLENTE RONALDO DA SILVA SOUZA S/SUBHUE/ IMASJM 57/191.692-3

SUPLENTE MARCOS COSTA DE MAGALHÃES S/SUBHUE/ IMASJM 12/262.958-2

SUPLENTE OSWALDO DOS SANTOS SILVA S/SUBG 11/231.459-9

COMISSÃO GESTORA

NOME SETOR MATRÍCULA

LUCIANA DA CRUZ CERQUEIRA S/SUBHUE/IMASJM 11/214.080-4

ALEXANDER GARCIA DE ARAÚJO RAMALHO S/SUBHUE/IMASJM 11/228.696-1

PAULO CARDOSO FERREIRA PONTES S/SUBHUE/SSM 11/251.622-7

Art. 2º O Presidente do Conselho Distrital de Saúde da área vinculada ao objeto do instrutivo de parceria poderá 
indicar um representante para fazer parte, como ouvinte, das Comissões de Avaliação dos instrumentos de 
parcerias cujo objeto é afeto a área de atuação deste Conselho.

Art. 3º A S/SUBG/CTGOS deverá ser comunicada por meio do email: ctgos.ctacea@gmail.com, sobre as datas 
das agendas e participará como apoio técnico às Comissões com intuito de difundir as informações e resultados 
obtidos através dos Contratos de Gestão irmados com Organizações Sociais, Convênios e Termo de Colaboração.

Art. 4º Após a reunião, no prazo máximo de cinco dias úteis, deverá ser enviada por meio do PROCESSO.RIO 
uma via do relatório das reuniões para a S/SUBG/CTGOS e outra via para a Organização da Sociedade Civil.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Rio de Janeiro, 07 de agosto de 2023.

DANIEL SORANZ

RESOLUÇÃO SMS Nº 5884 DE 07 DE AGOSTO DE 2023

Designa os membros da Comissão de Monitoramento e Ava-
liação (CMA) do Termo de Colaboração nº 015/2023 referente 
ao processo instrutivo nº 09/76/000.034/2023.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, tendo em vista o que consta o Processo SMS-PRO-2022/00659,

CONSIDERANDO a Lei 13019/2014 e Decreto 42.696/2016 que prevê a análise dos resultados atingidos com a 
execução do Termo de Colaboração pela Comissão de Monitoramento.

CONSIDERANDO a Resolução n° 4974 de 04 de Agosto de 2021 que torna pública a Matriz de Responsabilida-
des referentes aos contratos de gestão e demais instrumentos de parceria com o Terceiro Setor e Administração 
Indireta no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde (SMS).

CONSIDERANDO a necessidade de monitoramento e avaliação das ações e serviços de saúde prestados pelo 
VIVA RIO.

RESOLVE:
Art. 1º Designar os membros abaixo indicados para comporem a Comissão de Monitoramento e Avaliação - CMA 
e a Comissão Gestora;

COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO - CMA RAPs 3.2, 3.3 e IMAS NISE DA SILVEIRA

REPRESENTANTE NOME SETOR MATRÍCULA

TITULAR PRISCILLA HAUER S/SUBHUE/ IMNS 57/210.553-4

TITULAR MARLINE LORENTZ DE SOUZA S/SUBHUE/ IMNS 12/223.643-8

TITULAR MARCELO RODRIGUES BORGES S/SUBHUE/ IMNS 11/219.245-8

TITULAR DALMINDO DA SILVA BARANDAS S/SUBHUE/IMNS 11/262.785-9

SUPLENTE OSWALDO DOS SANTOS SILVA S/SUBG 11/231.459-9

COMISSÃO GESTORA

NOME SETOR MATRÍCULA

CLARICE FURTADO DE OLIVEIRA S/SUBHUE/SSM 11/275.165-9

ERIKA PONTES E SILVA S/SUBHUE/IMNS 11/202.409-9
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